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  COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 
RELATÓRIO FINAL 

 
1. DADOS GERAIS 
 
1.1 CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2023 
 
1.2 OBJETO:  Aquisição de gêneros alimentícios (LEITE EM PÓ INTEGRAL, FEIJÃO CARIOQUINHA, 
FARINHA DE TAPIOCA, FARINHA DE MANDIOCA E AIPIM PROCESSADO CONGELADO), ofertado por 
produtores da AGRICULTURA FAMILIAR, destinados à Rede Municipal de Ensino, visando atender ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAEC, PNAEP, PNAEQ, PNAEF, PNAE-EJA e AEE. 
 
1.3 PROCESSO nº:  55536/2023 
 
1.4 DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPESNº 01 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 
Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS/PROJETO DE VENDA: 06/07/2023 às 09h30min 
 
1.5 DATA DE ABRTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTAS DE PREÇOS/PROJETOS DE VENDA: 
28/08/2023 às 09h30min 
 
2. PROPONENTES PARTICIPANTES: 
 
1. COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA 
2. COOPERATIVA DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR - COOJOPRAF 
3. COOPERATIVA AGRÍCOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SUL DA BAHIA – COOPADESBA  
4. COOPERATIVA DE TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA  
5. FEDERAÇÃO DE COOPERATIVAS DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA – UNICAFES  
6. CENTRAL DE COOPERATIVAS DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA 
SOLIDÁRIA - ARCO SERTÃO CENTRAL 
7. COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES 
– COOPRAJ  
8. COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CONQUISTA – COPACON  
9. COOPERATIVA REGIONAL DE COMECIALIZAÇÃO DO EXTREMO OESTE – COOPEROESTE  
 
3. CONSIDERAÇÕES 
 
3.1 DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS/ PROJETOS DE VENDA/ DA FASE RECURSAL/ DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS E 
ENCAMINHAMENTO PARA A CAE/ DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS READEQUADAS DOS 
PROPONENTES EMPATADOS 
 
3.1.1 Da Divulgação do Resultado do Julgamento de Habilitação e Propostas de Preços/Projetos de 
Venda 
O resultado do Julgamento da Habilitação e das Propostas de Preços/Projetos de Venda contendo a 
convocação para apresentação das amostras pelos proponentes classificados e concessão de prazo 
para interposição de recurso foi divulgado no Diário Oficial do Município – DOM nº 8616, pg. 19-20, 
DOU nº 174, pg. 250 e Jornal Correio da Bahia, pg. 22, todos de 07 a 12/09/2023 , bem como foi 
disponibilizado o Relatório de Julgamento de Habilitação e das Propostas de Preços/Projetos de 
Venda no sitio eletrônico www.compras.salvador.ba.gov.br.  
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3.1.2 Da apresentação das Amostras 
 
Os proponentes classificados a seguir enviaram em 06/07/2023 (Lote 01), 13/09/2023 (Lote 02 e 04) 
e 18/09/2023 (Lote 02,03,04 e 05) as amostras dos itens ofertados, acompanhadas dos respectivos 
documentos técnicos relativos às mesmas, conforme documentos acostados aos autos. 
 
COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SUL DA BAHIA - COOPADESBA 
 

LOTE OBJETO 
MARCA 

02 FEIJÃO CARIOQUINHA COOPADESBA 

04 FARINHA DE MANDIOCA COOPADESBA 

 
COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA DOS MILAGRES 
(COOPRAJ) 
 

LOTE OBJETO 
MARCA 

02 FEIJÃO CARIOQUINHA COOPRAJ  

03 FARINHA DE TAPIOCA COOPRAJ 

04 FARINHA DE MANDIOCA COOPRAJ 

05 
AIPIM PROCESSADO 

CONGELADO 
COOPRAJ 

 
COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA 
 

LOTE OBJETO 
MARCA 

01 LEITE EM PÓ INTEGRAL NOSSA TERRA 

 
3.1.3 Do Encaminhamento das Amostras ao setor técnico competente/Da Análise e do Parecer de 
Aprovação das Amostras pela CAE/SMED 
 
As amostras e documentos relativos às mesmas foram encaminhados ao setor técnico competente 
CAE/SMED em 29/09/2023 e 25/10/2023, para fins de análise e emissão de parecer técnico, 
conforme documentos acostados aos autos. 
 
Em resposta, após análise das amostras e documentos técnicos, a CAE encaminhou Reletório Técnico 
aprovando as amostras e os documentos relativos aos itens 2 a 5, apresentados pelos proponentes 
classificados, COOPERATIVA AGRICOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SUL DA BAHIA- 
COOPADESBA, COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA JUREMA 
DOS MILAGRES (COOPRAJ), conforme fls. 1545 e 1546 dos autos.  
 
Em relação as amostras do Item 1 – Leite em Pó Integral, entregue pela CENTRAL DE COOPERATIVAS 
DE COMERCIALIZAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA (ARCO SERTÃO 
CENTRAL), foi desclassifica conforme parecer da CAE. Fls. 1547-1548. Em seguida procedeu-se a 
convocação da 2ª Classificada COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA 
LIVRE LTDA., desclassifica conforme parecer da CAE fls. 1597-1598. 
 
Posteriormente, foi analisada as amostras da 3ª Classificada, a qual foi entregue na abertura do 
certame, conforme 1ª Ata. Sendo as mesmas aprovadas, conforme parecer técnico fl. 1635. 
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3.1.4 Das Propostas Readequadas em função do empate ocorrido entre as proponentes 
COOBADESBA E COOPRAJ, ora inseridas fora da ordem cronológica dos acontecimentos  
 
Em tempo, informa-se que os proponentes empatados COOPRAJ E COOPADESBA que optaram pela 
dividão em partes iguais do fornecimento dos lotes 02 e 04, foram convocados através de e-mail a 
apresentarem as propostas de preços/projetos de venda readequados aos novos quantitativos e 
preços unitários e totais, o que foi atendido na data 26/10/2023 e inserido aos autos.  
 
3.1.5 Da Fase Recursal 
 
Expirado o prazo recursal em 07/08/2023, houve interposição de recurso quanto à fase de 
Habilitação pela COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DE PRODUÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO CONQUISTA 
– COPACON e COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA, os 
quais foram julgados procedentes e na fase de Classificação das Propostas de Preços/Projetos de 
Venda, expirado o prazo recursal em 19/09/2023, houve interposição de recurso pela COOPERATIVA 
DE JOVENS PRODUTORES RURAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR-COOJOPRAF, julgado improcedente e 
pela COOPERATIVA DOS TRABALHADORES DA REFORMA AGRÁRIA TERRA LIVRE LTDA, julgado 
procedente, conforme julgamentos encartados aos autos.  
 
4. DA DECISÃO DA COPEL 
Do exposto, atendidos todos os requisitos do Ato Convocatório quanto aos documentos de habilitação, 
propostas de preços/projetos de venda e aprovação das amostras e documentos técnicos relativos às 
mesmas, conforme pareceres técnicos da CAE/SMED, acostados aos autos, dos proponentes 
classificados em 1º lugar  lugar na presente Chamada Pública, em conformidade com a Lei nº 
11.947/2009, Resolução FNDE nº 06/2020 e demais legislações específicas, a Presidente da Comissão 
Setorial Permanente de Licitação e demais membros, decidiram: 
 
4.1 DECLARAR VENCEDORES da Chamada em epígrafe, os proponentes a seguir, com os seus 
respectivos lotes e valores ofertados, por terem cumprido todos os requisitos do Ato Convocatório, 
perfazendo a presente Chamada Pública, para a soma dos lotes (01+02+03+04+05), o valor global de 
R$ 11.172.000,00 (onze milhões, cento e setenta e dois mil reais). 
 

COOPERATIVA DE PRODUÇÃO E CONSUMO FAMILIAR NOSSA TERRA LTDA 

ITEM PRODUTO QUANT. 
*PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$) 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

01 
LEITE EM PÓ 

INTEGRAL 
250.000 

KG 
39,20 9.800.000,00 

TOTAL GERAL 9.800.000,00 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: NOVE MILHÕES E OITOCENTOS MIL REAIS. 

 

COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS EM AGRICULTURA FAMILIAR DA 
JUREMA DOS MILAGRES – COOPRAJ  

ITEM PRODUTO   QUANT. 
*PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$) 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

02 FEIJÃO CARIOQUINHA 30.000 KG 10,00 300.000,00 

03 FARINHA DE TAPIOCA 
20.000 

PCT 
12,10 242.000,00 

04 FARINHA DE MANDIOCA 10.000 KG 9,00 90.000,00 
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05 
AIPIM PROCESSADO 

CONGELADO 
50.000 

PCT 
7,00 350.000,00 

TOTAL GERAL 
R$ 

982.000,00 

TOTAL GERAL POR EXTENSO: NOVECENTOS E OITENTA E DOIS MIL REAIS 

 

COOPERATIVA AGRÍCOLA DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO SUL 
DA BAHIA – COOPADESBA  

ITEM PRODUTO QUANT. 
*PREÇO DE AQUISIÇÃO (R$) 

Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

02 FEIJÃO CARIOQUINHA 30.000 KG 10,00 300.000,00 

04 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

10.000 KG 9,00 90.000,00 

TOTAL GERAL R$ 390.000,00 

TOTAL GERAL POR EXTENSO:  TREZENTOS E NOVENTA MIL REAIS 

 
Encaminhar os autos à Autoridade Superior, para, no caso de ratificação da decisão da COPEL, 
Adjudicar e Homologar a presente Chamada Pública, bem como, para providências quanto à 
publicação do resultado de chamada Homologada, nos meios de comunicação oficiais. 
 
À Autoridade Superior para decisão quanto à Adjudicação e Homologação da presente Chamada 
Pública. 
 
Em, 27 de outubro de 2023. 

 
COMISSÃO SETORIAL PERMANENTE DE LICITAÇÃO - COPEL 

 Portaria nº 541/2023 
 
 

Albino Gonçalves dos Santos Filho 
PRESIDENTE INTERINO 

 
 

Mariana Alcantara de Oliveira                                                                           Williana Morais da Silva 
MEMBRO                                                                                                                MEMBRO 

 
 

Iana Brito Melo 
MEMBRO 

 
                                                                                           

                                                                                                                                                                                                                                                                         
                                


